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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 033/2021

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Municipal:

Art. 1º	- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de até R$ 2.457.434,22 (Dois Milhões, Quatrocentos e Cinquenta e Sete Mil, Quatrocentos e Trinta e Quatro Reais e Vinte e Dois Centavos) nos termos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de recursos já consignadas no Orçamento vigente, conforme segue:

Órgão: 04 SECRET. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 001 Gabinete do Secretario	
Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental		
Programa: 0014 Infraestrutura	Educacional
Projeto/Atividade: 1004 Const./Ampl./Reforma - escolas
Natureza de Despesa:
(Red.0076) – 4490.51.00 Obras e Instalações.........R$ 2.457.434,22 
Fonte de Recursos:
0.1.22.055000 Transferências de Convênios ou Contrato de Repasse do Estado- Educação.
		
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Tendência de Excesso de Arrecadação através do Convênio nº 881/2020 assinado entre o Município de Itanhangá-MT e a Secretaria de Estado de Educação, na Fonte de recursos 0.1.22.055000 Transferências de Convênios ou Contrato de Repasse do Estado- Educação, em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
		

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 30 de Setembro de 2021.





EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL

















MENSAGEM

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
	
		Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n.º 033/2021, que trata sobre abertura de crédito adicional suplementar por Excesso de Arrecadação no orçamento financeiro do exercício de 2021.

Considerando a projeção de Excesso de Arrecadação prevista para a Fonte de recurso a seguir, solicitamos a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de até R$ 2.457.434,22 (Dois Milhões, Quatrocentos e Cinquenta e Sete Mil, Quatrocentos e Trinta e Quatro Reais e Vinte e Dois Centavos) conforme previsão de excesso:

	Fonte de Recurso
	Receita Prevista LOA 2021
	Arrecadação Até 30/09/2021
	Previsão de Excesso de Arrecadação para 2021

	0.1.22.055000 Transferências de Convênios ou Contrato de Repasse do Estado- Educação
	0,00 
	R$ 1.228.717,11
	 R$ 2.457.434,22

	Total
	0,00 
	R$ 1.228.717,11
	R$ 2.457.434,22



Considerando os valores apresentados na tabela acima, verifica-se que não havia previsão inicial na LOA para a respectiva Fonte de Recursos, desta forma todo valor arrecadado gera excesso de Arrecadação.
 
Considerando que o Poder Executivo assinou o Convênio nº 881/2020 com a Secretaria de Estado de Educação que tem como Objeto “Instalação de Posto de Transformação, Construção de quadra poliesportiva e de bloco escolar com 08 salas de aula e banheiros na EE Joaquim Barbosa, localizada neste município de Itanhangá/MT.

Considerando que o valor do Presente Convênio inicialmente era de R$ 1.540.000,00 (Um milhão, Quinhentos e Quarenta Mil reais), sendo R$ 1.535.000,00 (Um Milhão, Quinhentos e Trinta e Cinco mil reais) por parte do CONCEDENTE e R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), por parte do CONVENENTE, como contrapartida financeira. 

Considerando que foi realizado o I Termo Aditivo no valor de R$ 925.438,89 (novecentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta e nove centavos), sendo R$ 922.434,22 (novecentos e vinte e dois mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e vinte e dois centavos), por parte do CONCEDENTE, e R$ 3.004,67 (Três mil e quatro reais e sessenta e sete centavos), por parte da CONVENENTE, como contrapartida financeira, a ser liberado conforme Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho.

Desta forma, o valor total a ser repassado pelo convênio será de R$ 2.457.434,22 (Dois Milhões, Quatrocentos e Cinquenta e Sete Mil, Quatrocentos e Trinta e Quatros Reais e Vinte e Dois Centavos) e como contrapartida financeira o município depositará R$ 8.004,67 (Oito mil e quatro reais e sessenta e sete centavos).

Considerando que o presente projeto atende o disposto no Artigo 43, §1º inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, bem como está amparado pelo entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso através do Acórdão nº 3.145/2006

Acórdão nº 3.145/2006 (DOE, 30/01/2007). Planejamento. LOA. Alteração. Crédito adicional. Fonte de recursos. Possibilidade de se indicar o excesso de arrecadação em fonte vinculada, ainda que o excesso não se reflita na receita total arrecadada.

Para abertura de crédito adicional, poderá ser indicado como fonte de recurso o excesso de arrecadação proveniente de recursos adicionais de transferências recebidas, com destinação vinculada, não previstos ou subestimados no orçamento. Isso pode ser realizado ainda que o excesso não se reflita na receita total arrecadada, desde que atenda ao objeto da vinculação e se adotem as providências para a garantia do equilíbrio financeiro.

E por fim, solicitamos a aprovação do presente projeto para a adequação orçamentária e para o bom andamento dos trabalhos.

Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.


EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL
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